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	Nota Técnica SRP n° 010/2011

	20/06/2011



ASSUNTO: 
Revisão da Portaria ANP nº 316, de 27 de dezembro de 2001, que regulamenta o exercício da atividade de formulação de gasolina A, comum e premium, e óleo diesel, a partir de misturas de correntes de hidrocarbonetos.
REFERÊNCIA:
Proposta de Ação nº 885/2009 que trata da minuta de nova Resolução para a atividade de formulação de combustíveis, em substituição a regulamentação existente, para submissão a consulta e audiências públicas.
______________________________________________________________________
1. INTRODUÇÃO
1.1 A ANP constituiu um Grupo de Trabalho em 2009 que realizou estudos detalhados acerca do assunto. Este Grupo, após conclusão dos trabalhos, sugeriu a revisão da Portaria ANP nº 316/2001, substituindo-a por nova Resolução e Regulamento mais prescritivos.
1.2 A inserção de novos agentes para o exercício da atividade de formulação de combustíveis é extremamente sensível a pequenas variações nas projeções de preço de venda de gasolina A e de custo de aquisição de naftas para formulação, de acordo com estudos realizados pela ANP acerca do tema formulação de combustíveis no Brasil.
1.3 Já no cenário de ampliação de capacidade de formulação de combustíveis em instalações já existentes, as simulações realizadas indicam que mesmo em uma perspectiva conservadora o Valor Presente Líquido - VPL do projeto é sempre positivo.

1.4 A análise da ANP confirma a hipótese de que a atividade de formulação se torna mais atrativa para agentes que já atuam em outros segmentos da indústria do petróleo, a partir de um movimento de integração vertical
.

1.5 Diante do exposto esta Superintendência de Refino e Processamento de Gás Natural - SRP, vem expor os pontos de melhoria propostos para o aprimoramento da Portaria ANP nº 316, de 27 de dezembro de 2001, que regulamenta o exercício da atividade de formulação de gasolina A, comum e premium, e óleo diesel, a partir de misturas de correntes de hidrocarbonetos.

2. HISTÓRICO
2.1 A ANP editou, em 27 dezembro de 2001, a Portaria ANP nº 316, que regulamenta o exercício da atividade de formulação de gasolina A, comum e Premium, e óleo diesel, a partir de misturas de correntes de hidrocarbonetos. 

2.2 Em 03 de junho de 2003, por meio da Portaria ANP nº 175, a ANP suspendeu a Portaria ANP nº 316/2001.

2.3 Por meio da Resolução de Diretoria nº 385/2006, foi determinada a criação de um Grupo de Trabalho - GT para examinar, em caráter de urgência, "a conveniência da existência da figura do Formulador no mercado brasileiro de combustíveis". O relatório final do GT foi apresentado à Diretoria em abril de 2007, recomendando a revogação das Portarias ANP nº 316/01 e nº 175/03, extinguindo a atividade de formulação no País.

2.4 Entretanto, em julho de 2007, ao tomar conhecimento da recomendação do GT, o único agente autorizado do mercado, naquela ocasião, realizou uma exposição junto às Superintendências da ANP, trazendo novos fatos ao estudo de caso. Como resultado desta reunião, o GT emitiu a Nota Técnica Conjunta nº 101, de 19 de novembro de 2007, e a ANP iniciou um minuncioso monitoramento das importações e da produção decorrentes do exercício da atividade de formulação.

2.5  A Diretoria Colegiada, através da Portaria ANP nº 46, de 17 de março de 2009, publicada em 20 de março de 2009 e prorrogado pela Portaria ANP nº 97, de 13 de maio de 2009, constituiu novo Grupo de Trabalho para dar continuidade ao estudo e definição da conveniência e implicações da figura do formulador de combustíveis no mercado nacional. Este Grupo de Trabalho, composto basicamente pelos mesmos técnicos envolvidos no tema anteriormente, teve a coordenação a cargo da Superintendência de Refino e Processamento de Gás Natural - SRP, tendo apresentado seu relatório final à Diretoria Colegiada através da Exposição de Assunto nº 155/2009, sugerindo a retomada da atividade de formulação de combustíveis no país, após a revisão da regulação ora existente, com o reforço dos mecanismos de controle e fiscalização desta atividade. 

2.6 Finalmente, a Portaria ANP nº 145, de 24 de julho de 2009, constituiu o Grupo de Trabalho para promover a revisão da regulação da atividade de formulação de combustíveis, sob coordenação da SRP, com a participação das Superintendências de Abastecimento; de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos; de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural; de Fiscalização do Abastecimento e da Coordenadoria de Defesa da Concorrência.
3. CONSIDERAÇÕES PRINCIPAIS
3.1 As principais alterações propostas pela ANP na nova Regulamentação, além de outros aspectos relevantes, estão a seguir descritas:

3.1.1
Foram definidas as situações que caracterizam ampliação de capacidade, a saber:

I - aumento da capacidade de processamento de insumos;

II - aumento da capacidade de armazenamento de insumos ou de produtos;

3.1.2
Foram definidas as situações que caracterizam modificação, a saber:

I – altere as condições de higiene e segurança da instalação industrial; ou

II – adapte fisicamente instalações e/ou equipamentos de plantas industriais existentes provenientes de outros segmentos produtivos, com a finalidade de formular combustíveis e torná-los compatíveis com o exercício da atividade de formulação de combustíveis.

3.2 Em face da tancagem e o capital social integralizado mínimos especificados na Resolução:
3.2.1 Para a atividade de formulação, equiparada aos demais produtores de combustíveis, com forte relação com a importação de matérias primas, considerou-se que este agente econômico precisa ter ao menos uma capacidade diária entre 2.000 e 3.000 metros cúbicos e, para a distribuição da tancagem em insumos, formulação, produto intermediário (em fase de certificação de qualidade) e produto especificado (final), foi estabelecido:
· insumos - capacidade suficiente para 3 dias de produção;
· formulação - 1.000 metros cúbicos;
· produto intermediário - capacidade suficiente para 1 dia de produção;
· produto final - capacidade suficiente para 2 dias de produção.
3.2.2 Com base no exemplificado, teremos um parque de tanques com capacidade de cerca de 15.000 (quinze mil) metros cúbicos.

Considerando um volume circulante mínimo de insumos e produtos finais em torno 2.000 (dois mil) m³/dia, por dois dias, a um custo total de R$ 2,00 (dois reais) por litro (incluindo impostos), o capital de giro mínimo será aproximadamente R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

Considerando o custo de implementação de uma instalação nova em torno de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), e a necessidade de capital próprio de cerca de 40%, totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Assim, obtém-se o capital social integralizado desejado de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais).

3.3 A simplificação do Termo de Compromisso, tornando-o mais transparente. Os itens já consolidados pelo mercado foram incluídos no Regulamento ou em seus anexos.

3.4 Inclusão de regras claras para a prestação de serviços de formulação de combustíveis ou de correntes intermediárias nas instalações autorizadas, bem como as regras para operação dos tanques como unidades de Terminal.

3.5 Foram incluídos critérios expressos visando o cancelamento ou revogação das Autorizações já outorgadas: 

I – cancelada nos seguintes casos:

a) liquidação ou falência decretada, da empresa ou consórcio de empresas;

b) extinção, judicial ou extrajudicial, da empresa ou consórcio de empresas;

c) requerimento da empresa ou consórcio de empresas autorizado;

II – revogada a qualquer tempo, mediante declaração expressa da ANP, quando comprovado, em processo administrativo, com garantia ao contraditório e ampla defesa:

a) do não atendimento, continuado por 3 (três) meses, a qualquer uma das obrigações expressas no Art. 14;

b) do não envio das informações de que trata o Art. 15 por um período superior a 3 (três) meses;

c) desativação total da planta de formulação de combustíveis;

d) não ser iniciado o exercício da atividade de construção, modificação ou ampliação de capacidade, durante o período de 12 (doze) meses, a contar da data prevista para o início das obras, tendo a empresa que solicitar nova Autorização, conforme estabelecido no Art. 5º desta Resolução;

e) que a atividade está sendo executada em desacordo com a legislação vigente;

f) não cumprimento do prazo estabelecido para a Autorização de Construção, conforme descrito no Art. 8º desta Resolução.

3.6 Nas disposições transitórias foi dado um prazo considerado apropriado, face às novas exigências para o setor e sua complexidade, levando também em consideração a disponibilidade de recursos da Superintendência para a apropriada implementação dos mesmos.

4. CONCLUSÃO 
4.1 Pode-se afirmar que a regulamentação ora proposta tem cunho mais analítico, seguindo, principalmente, os princípios da legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade.

4.2 Segundo o exposto nesta Nota Técnica, a Superintendência de Refino e Processamento de Gás Natural - SRP encaminha para consulta e audiência públicas a minuta de Resolução em anexo que substituirá a Portaria ANP nº 316, de 27 de dezembro de 2001, que regulamenta o exercício da atividade de formulação de gasolina A, comum e premium, e óleo diesel, a partir de misturas de correntes de hidrocarbonetos.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 2011.
__________________________________________

WALDYR MARTINS BARROSO
Superintendente de Refino e Processamento de Gás Natural











































� Qualquer empresa se depara, em sua atividade econômica, com a escolha entre fabricar ou comprar um insumo e com as opções de vender ou processar o produto que comercializam; i.e., verificar se é vantajoso integrar-se verticalmente, ou não.


Uma das formas de integração vertical consiste em agregar, através de investimento em nova capacidade, outras etapas ao seu processo industrial já existente, que promovam a integração para frente ou para trás, passando a produzir seus insumos ou produtos finais acabados.


De uma maneira geral, o processo de integração vertical de uma empresa está associado às estratégias de longo prazo, que avalia as perspectivas do mercado em âmbito nacional/regional ou internacional, envolvendo, essencialmente, a análise da expansão da demanda, das possibilidades de substituição dos produtos por outros de melhor qualidade e/ou de preços menores, da capacidade de oferta para atender a demanda futura, e da dinâmica tecnológica nas diversas etapas da cadeia produtiva.
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